
AVERBAÇÃO DE CONSOLIDAÇÃO E OU INTIMAÇÃO DE ALIENAÇÃO 

1. Requerimento  com firma reconhecida – via original

PROCURAÇÃO:  Caso alguma das partes seja representada por procuração apresentar 
- via autenticada.
PESSOA JURÍDICA apresentar: 
*Requerimento com firma reconhecida do(s) (socio/proprietário ou procurador legal) via 
original      
Contrato Social e Alterações – via autenticada
Certidão da Junta Comercial (atualizada 30 dias) registrado o último arquivamento se 
houver – via  autenticada
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